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. A - .... " A Camara Y.fu.,..l'licipal de Sao vcs.e dos Ca:."'TI.pcs ayr..Q 

Vê· e eu sanciono e pi'omülgo a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fic·a L11sti tuÍda no municÍpio a ~~s~ 
-· ...... 

HAI!TA CASSIANO RICARDO", a se reali.zar no mes de outubro de cada. 
' ano e cuja finalidade sera uromover atividades culturais. 

Artigo ~º - Para organização, programação e d~ 
' s empenho das atividades ela l!SEI·iAHA C.~llSBI.ANO RICAPJJOt1 sera consti ty 

{' , -
lda, em carater permanente, uma Comissao Organizadora composta dos 

' seguintes membros: 1 Presidente, 1 Vice-Presida~te, l Secretario -. ' Executivo, 1 Sub-Secretario Executivo, l Secretario Administrativo, 
' 1 Sub-Secretario .âdministrativo, 1 Primeiro Tesoureiro e 1 Segundo 

Tesoureiro, cujas n::~meaçÕes serão de atribuição do Prefeito Munic,i 
1 ...!.. I • pa-<:-, a vra.ves de decre"t.o. 

§ 1º - Os membros da C~missão 
" que se refere este artigo terao seus ~~~datas Dor 

Organizadora a -

tempo indetermi-
, ' nado, competindo ao Prefeito no:mea-los ou exonera-los, reformulan-

do pe.rcial ou integralmente a Comissão. 
i....Z2 - O mandato da Comissão 

, 
sera considerado , 

serviço publico relevEnte, nao podenão seus compona~tes sera~ remY 
' nerados a qualquer tfitulth 

Artigo ")Q - Fica criado D "' • o .i.rem~o :tcassiano Ri-

cardo 11 , a ser concedido anualmente ao autor do melhor trabalho li-
. " • • 'd•+ 1 .. ~ 4 A • t 1;erar1.o, 1.ne 1. yo, se~eclonauo em concurso, setLo o prem1.o en -regue 

em solenidade, no encerramento da Semana.. 
§ lQ - No H~s de março de cada ano, a Comissão 

' f' , , • _,.' , ~· . - b -
~ara puo~lcar ea1~a~, ~1xando normas yara o concurso e em asslm -

" o tema e genero dos trabalhos apresentados. 

~ - O concurso literário para concessao do 
A • , 

prem1.o nca.ssiano Ricardon sera realizado a partir de 1968. , 
Artigo 4º - Sem prejuizo das atividades da 11SE 

E.A.I~A CASSIAI~O RIC.iL.~1)Qtt, a. Comissão Organizadora poderá promover og 

tras atividades culturais. 



anualmente, verba 
ttSEM..4.NA CASSIA.I\fO 

vidades. 
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Artigo 5Q - Do Orçamento Hunicipal 
I 

constara., 
# .. N 

propria destinada a Comissao Organizadora da -.. 
RICiL'!:ffiOlt, para atender as despesas com suas at_i 

Artigo 62 - Daltro do prazo de 60 (sessa~ta) 
dias da promulgação desta lei, o Preíei to I~fT..:L.>J.icipal baixar~ de -

erEto regulamentandto-a e nomeando os membi!ios que comporão a pri
meira Comissão Orgar..izadora da 11SE11ANA CASSIAI'W RICARDO". 

àrtigo 72 - Esta lei entrará em vigor na da-
. b- . - d d. . .. . ' . ta de sua pct J.J.caçao, rEvoga as as J.spo:uçoes em con"tra.rJ.o. 

Prefeitura da ,.Estância Josfo--. dD·o·s Cam-

P'"• 22 de ag~''' do ~.967. Jd~~o-mi" ~::: 

nistração, 
sete. 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada n;:, Departamento de Admi

am vinte e dois de ag;stc de ~il novecentos e sessenta e 

·e.1.ra 

reter do Deptº. Admin. 


